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Projeto de Lei
 
Denomina “Simão Pedro Bilezikdjian” o viaduto

localizado no km 102,925 da Rodovia José Redis –

SP 222, em Pariquera Açu- SP.
 

 
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Simão Pedro Bilezikdjian” o viaduto localizado no km 102,925 da
Rodovia José Redis – SP 222 em Pariquera Açu.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Simão Pedro Bilezikdjian, descendente de armênios, nasceu em Novo Horizonte em 18/05/1930. Foi
casado com Alice Silva Bilezikdjian (in memoriam) e, em 1979, mudou-se para o Vale do Ribeira. Ao
longo de sua vida, exerceu diversas funções, como professor, diretor escolar, advogado e pastor em
Pariquera-Açu. Sempre atuou na área de ensino, contribuindo com a comunidade nas áreas jurídica e
social. Como pastor, dedicou-se a auxiliar na união e no conforto das pessoas, encerrando sua carreira
como pastor jubilado da Igreja Presbiteriana do Brasil.
 
Foi um grande incentivador de seus filhos, Paulo de Tarso e César Augusto, que, em 1982, fundaram a
empresa Som da Ilha, sediada na cidade de Pariquera-Açu. Hoje, a empresa é sólida, leva o nome da
cidade por todo o Brasil e gera, em média, 100 empregos diretos e indiretos no município, além de trazer
divisas e investimentos para a região.
 
Simão Pedro também foi um grande apoiador da criação da Rádio Ilha FM, em 1995. A rádio, que ainda
hoje atende a toda a comunidade, consolidou-se como um importante canal de comunicação, oferecendo
informação, entretenimento, cultura e serviços de utilidade pública. A Ilha FM desempenha um papel
fundamental na comunidade de Pariquera-Açu.
 
Sempre atuante na comunidade de Pariquera-Açu, Simão Pedro deixou um legado de apoio e incentivo a
todas as iniciativas voltadas ao empreendedorismo e ao engajamento com as necessidades locais.
Participou ativamente dessas iniciativas, incentivando e apoiando constantemente o desenvolvimento da
cidade. Solicitamos que seu nome seja eternizado no viaduto localizado na Rodovia José Redis, SP 222,
no KM 102,925, em Pariquera-Açu.
 
Dessa forma, a homenagem se mostra mínima diante de todo o trabalho feito por esse digníssimo
cidadão.
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
Paulo Correa Junior - PSD
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